
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.559.825 - SP 
(2019/0240765-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : FELIPE JULIO DA SILVA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   MARIA FERNANDA GHANNAGE BARBOSA - DEFENSORA 

PÚBLICA - SP308701 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FELIPE JULIO DA SILVA 

à decisão de fls. 289/290, que não conheceu do recurso.

Sustenta a parte embargante que:

Com efeito, a intimação pessoal da Defensoria Pública acerca da 
decisão agravada foi efetivada em 08/05/2019, e não como observado na r. 
Decisão ora impugnada em 22/04/2019.

Isso porque, conforme Certidão de Intimação juntada (e-STJ, fls. 
269), apenas em 07/05/2019 transcorreu o prazo de leitura da intimação 
eletrônica no portal do E. TJ/SP.

Assim, o prazo para a interposição do Agravo em Recurso Especial 
para a Defensoria Pública teve início no dia seguinte, ou seja, 08/05/2019, 
data em que de fato ocorreu a intimação pessoal da Defensoria, e cujo 
término se daria em 18/06/2019, contando-se em dobro o prazo de 15 dias 
úteis.

Todavia, o Agravo em Recurso Especial foi protocolizado em 
03/06/2019, conforme e-STJ fls. 271 (fl. 294).

Requer o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que 

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes 

aclaratórios. 

É o relatório. Decido.

Assiste razão à parte embargante.

Mediante análise dos autos, verifica-se que, de fato, por tratar-se de recurso 

criminal, a parte foi intimada do acórdão recorrido em 07/05/2019 (fls. 268/269), tendo 

como prazo final o dia 06/06/2019, sendo o Agravo em Recurso Especial interposto 

tempestivamente em 03/06/2019 (fl. 271).

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, conferindo-lhes 
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efeitos infringentes, para tornar sem efeito a decisão embargada e determino a 

distribuição dos autos.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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